
 

 
TERMO DE LICENCIAMENTO DE IMAGENS 

 

O Centro Integrado de Preservação Audiovisual da Universidade Federal de Juiz de 

Fora – CIPAv, com sede à Avenida Barão do Rio Branco, n º 3460, Passos, Juiz de 

Fora, MG autoriza a ___________________________________________________ 

(REQUERENTE), portador do documento de identidade nº ____________________, 

e do CPF nº ___________________________, representante da 

___________________________________________________________________ 

(DENOMINAÇÃO DA EMPRESA OU ÓRGÃO), CNPJ nº_________________, 

situada em __________________________________________________________ 

___________________________________________________________________, 

tels.: _____________________________, e-mail: ____________________________ 

a utilizar trechos que totalizam ____________________ segundos do(s) filme(s) 

abaixo discriminados (anexo A), no projeto _________________________________. 

 

 

As partes acima qualificadas têm entre si justo e acertado o presente Termo de 
Licenciamento de Imagens, regido pelas cláusulas abaixo:  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

A presente autorização para o uso das imagens acima discriminadas é outorgada 
exclusivamente ao projeto abaixo discriminado (anexo A deste Termo), sendo vedado 

o uso em outros projetos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

O(A) REQUERENTE declara estar ciente da tabela de valores para licenciamento 

comercial de imagens do acervo do CIPAv, conforme o uso (anexo B deste termo).  

 

Parágrafo único. Os valores de licenciamento de obras de terceiros são negociados 

diretamente entre o solicitante e os detentores e/ou depositantes. 

 

 



 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

A presente autorização é concedida em caráter não exclusivo, sendo vedado AO (À) 

REQUERENTE transferir ou sublicenciar os direitos ora outorgados. 

 

CLÁUSULA QUARTA 

Este termo vigerá por prazo indeterminado, podendo ser rescindido a qualquer 

momento mediante comunicação escrita com antecedência de 30 (trinta) dias. 

 

CLÁUSULA  QUINTA 

1. O(A) REQUERENTE declara estar ciente do conteúdo da legislação sobre 

Direito Autoral (Lei 9.610/98) vigente e que a mesma será cumprida. 

2. O(A) REQUERENTE se compromete a respeitar a finalidade desta autorização, 

garantindo a inclusão dos devidos créditos ao CIPAv. 

 

CLÁUSULA SEXTA 

Como contrapartida ao uso das imagens, O(A) REQUERENTE: 

1. se responsabiliza por entregar ao CIPAv, após a conclusão da obra, uma cópia 

da mesma em boa qualidade. 

2. autoriza a utilização, num tempo máximo de 02 (dois) minutos, de fragmentos e 

trechos da obra, sem fins lucrativos, para a promoção das atividades da UFJF e 

do CIPAv, em exposições, publicações, catálogos, sites, redes sociais, vídeos 

institucionais e outras mídias, produzidas com qualquer técnica ou tecnologia de 

interesse, após um ano da data de licenciamento das imagens. 

3. autoriza a exibição da obra (curta, média ou longa-metragem), em qualquer 

suporte, exclusivamente na sede do CIPAv, sem transmissão online, para fins 

didáticos e de investigação, após um ano da data de licenciamento das imagens. 

4. declara estar ciente da obrigatoriedade de creditar, por ocasião da divulgação 

das referidas reproduções ou dos trabalhos artísticos, científicos ou acadêmicos 

que delas resultem, que os respectivos originais pertencem ao acervo do CIPAv, 

utilizando-se, sempre que possível, o logotipo do CIPAv. 

 

 



 

CLAUSULA SÉTIMA 

O (A) REQUERENTE terá inteira e exclusiva responsabilidade, no âmbito civil e penal, 

a qualquer tempo, sobre danos materiais ou morais que possam advir do uso das 

reproduções fornecidas, bem como das informações nelas contidas, eximindo, 

consequentemente, de qualquer responsabilidade, o CIPAv e seus agentes. 

 

CLÁUSULA OITAVA 

1. Este termo não estabelece vínculo trabalhista, societário ou de representação 

comercial entre as partes. 

2. As partes se comprometem a resolver de boa-fé quaisquer controvérsias 

oriundas deste termo. 

3. Eventuais omissões deste termo serão supridas pela legislação vigente 

aplicável no Brasil. 

4. O uso indevido ou reprodução não autorizada do conteúdo, em desacordo com 

o presente termo, poderá sujeitar o infrator às penalidades previstas no artigo 

184 do Código Penal Brasileiro, incluindo pena de reclusão e multa, sem 

prejuízo das sanções cíveis aplicáveis. 

 

CLÁUSULA NONA 

Fica eleito o foro da Comarca de Juiz de Fora/MG, com expressa renúncia de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas deste 

Termo. 

 

 

Juiz de Fora (MG), ______ de ____________________de _________. 

 

 

 

REQUERENTE 
 

 

 
Assinatura 

 



 

ANEXO A  
 

 
DESCRIÇÃO DA SOLICITAÇÃO 

 
Título(s) e minutagem dos trechos solicitados: 

 

 

 

 

 
Descrição do conteúdo do material solicitado (imagens, gravações de áudio ou 
fotografia), de forma mais específica possível.  
 
 
 
 
 
 
 
 
Cessão para projeto 
 
 � Com fins lucrativos          � Sem fins lucrativos 
 
Finalidade da utilização do material solicitado (acervo pessoal, produção acadêmica, 
matéria jornalística, produção de documentário, entre outros. Favor citar e explicar 
resumidamente): 
 
 
 
 
 
 
 
Justificativa (dentro da qual se insere o projeto ou a inciativa para utilização do material 
solicitado)  
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

ANEXO B 
 

Tabela de valores para licenciamento comercial de imagens do acervo do CIPAv, 

conforme o uso. 

 

Valores expressos em reais, para produções audiovisuais brasileiras, no ano de 2026. 

 

 

 

Uso com a logomarca do CIPAv 

 

 

R$ 00,00. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


